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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 770, de 2020, do Senador 
Jorginho Mello, que acrescenta o § 9º ao art. 98 
da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), para prever o direito à 
gratuidade da justiça aos portadores de doenças 
graves. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 770, de 2020, de autoria do Senador Jorginho Mello, 
que acrescenta o § 9º ao art. 98 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para prever o direito à gratuidade da justiça 
aos portadores de doenças graves.  

A proposição é composta de dois artigos.  

O art. 1º acrescenta um § 9º ao art. 98 do Código de Processo 
Civil (CPC), estabelecendo o direito a gratuidade da justiça à parte ou ao 
interessado portador de doença grave, definida como uma daquelas 
enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988.  

Segundo o inciso XIV citado no art. 1º, as doenças graves 
ensejadoras da gratuidade seriam as seguintes: moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
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doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida.  

O ar. 2º é a cláusula de vigência, estabelecida para a data da 
publicação da lei em que se converter o projeto.  

Em sua justificativa, o autor do projeto destaca que o CPC 
somente dá aos pacientes com doença grave prioridade de tramitação dos 
processos, sem inovar em relação ao código anterior, ponderando ser 
necessário ampliar os seus benefícios processuais, dada a necessidade de se 
proteger o portador de doença grave, permitindo a ele que formule suas 
demandas perante o Poder Judiciário sem, por exemplo, o obstáculo do 
recolhimento das custas processuais ou da antecipação do pagamento das 
despesas do processo.  

Além desta Comissão, a matéria será apreciada pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto em análise –, 
nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). Como a matéria ainda será apreciada pela CCJ, deixaremos os 
aspectos relacionados à constitucionalidade e juridicidade, bem como 
aqueles relacionados ao processo civil, para o exame daquela comissão, em 
cumprimento à competência prevista no art. 101, I e II, d, do Risf. 

Exclusivamente no que tange à proteção da saúde, parece-nos 
claro que a proposição é meritória, uma vez que muitos pacientes com 
doenças graves enfrentam dificuldades financeiras, ao terem que arcar com 
os altos custos de seu tratamento. Além disso, frequentemente a gravidade 
da doença incapacita os doentes para o trabalho, o que prejudica ainda mais 
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sua situação financeira. Ao conceder-lhes a gratuidade de justiça, o Estado 
promove acesso igualitário à justiça, evitando que o fator financeiro seja um 
obstáculo para o exercício de seus direitos. 

Ademais, os pacientes com doenças graves com frequência 
precisam enfrentar processos judiciais, como ações contra planos de saúde, 
contra os órgãos públicos e outras instituições ligadas ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) e até mesmo ações para obter benefícios previdenciários ou 
assistenciais do Estado. A proteção do Poder Judiciário é importante para 
garantir que esses pacientes tenham acesso a tratamentos adequados e 
recebam os benefícios a que têm direito.  

Por essas razões, acreditamos que o projeto deva, no mérito, ser 
aprovado.   

III – VOTO 

O voto é, no mérito, pela aprovação do PL nº 770, de 2020.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 09/08/2023 às 10h - 26ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICK PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTRO

GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTON

LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 8. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRADPRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSO

PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHO

EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTA

WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. VAGOPRESENTE
DR. HIRAN 2. VAGOPRESENTE
DAMARES ALVES 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO BRAGA

PROFESSORA DORINHA SEABRA

MECIAS DE JESUS

AUGUSTA BRITO

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA IVETE DA SILVEIRA, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 770/2020)

Senador HUMBERTO COSTA

09 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


